
INDICAÇÃO Nº 
1657
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros destinados ao Projeto “Fanfarra na Escola Especial”, realizado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pereira Barreto. 

JUSTIFICATIVA

A APAE de Pereira Barreto, desde a década de 70, atende Pessoas Portadoras de Deficiência, e através de um programa interdisciplinar, busca oferecer melhor qualidade de vida aos seus alunos.

O Projeto “Fanfarra na Escola Especial” tem por objetivo possibilitar aos alunos da Instituição uma atividade diversificada e motivadora, promovendo sua autoestima e autonomia, auxiliando-os na construção do saber e da socialização.

Nesse sentido, destacamos que a música exerce papel importante enquanto estratégia de alfabetização para os alunos com deficiência mental. 

A manutenção do Projeto “Fanfarra na Escola Especial” justifica-se, conforme a Lei nº 11.769, que estabelece a obrigatoriedade do ensino de música (parte integrante do currículo de Arte), como elemento motivador, consumindo as necessidades e o interesse dos alunos do Ensino Fundamental e Educação para Jovens e Adultos.

Havendo extrema necessidade nesta reivindicação, aguardo o acolhimento desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlão Pignatari
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